 




PROJETO DE LEI N° 3235/2011
Dispõe sobre a celebração de convênio e termo de concessão de apoio financeiro para repasse de recursos financeiros pelo Município de Patos de Minas, na forma de subvenção social, contribuição, auxílio e outros auxílios financeiros a pessoas físicas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

CAPÍTULO I

Das Formas de Repasse de Recursos Financeiros

 Art. 1° A transferência de recursos financeiros pelo Município de Patos de Minas se fará a pessoas físicas, através de termo de concessão de apoio financeiro, ou a pessoas jurídicas de direito público ou privado sem fins lucrativos, através do termo de convênio, para realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, em regime de mútua cooperação.


Art. 2° Os repasses serão realizados posteriormente à celebração dos respectivos instrumentos previstos no art. 1º desta Lei, na forma de subvenção social, contribuição, auxílio ou outros auxílios financeiros a pessoas físicas.


§ 1° Para fins desta Lei, consideram-se:


I – Subvenção Social: transferência de recursos financeiros a pessoas jurídicas de direito público ou privado de caráter assistencial ou cultural, com objetivo de cobrir despesas de custeio, inclusive pequenas adaptações e reparos em bens imóveis;


II – Contribuição: transferência de recursos financeiros destinados às despesas de custeio, que não correspondam à contraprestação direta em bens e serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, para realização de projetos de pessoas jurídicas de direito público ou privado;


III – Auxílio: transferência de recursos financeiros a pessoas jurídicas públicas ou privadas destinados às despesas de capital;


IV – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas: transferência de recursos financeiros a pessoas físicas destinados às despesas de custeio, que permitam a participação física em programas e eventos relacionados ao interesse público. 


§ 2° As subvenções sociais, contribuições, auxílios serão concedidos a quaisquer pessoas jurídicas de direito público ou privado, sem fins lucrativos, cujas finalidades tenham relação com interesse público, tais como: promoções esportivas, ambientais, a saúde, a educação, a segurança, dentre outras. 

CAPÍTULO II

Dos Requisitos para Celebração do Instrumento Legal

 
Art. 3° A entidade a ser beneficiada e o respectivo valor deverão estar discriminados na Lei de Subvenção Social, Contribuição, Auxílio e Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas, que integram o Orçamento Programa Anual do Município.


Art. 4° Para recebimento de recursos financeiros, a entidade deverá dispor de condições para consecução do objetivo proposto, deter atribuições regimentais ou estatutárias relacionadas com o mesmo e estar regular quanto à prestação de contas de recursos financeiros recebidos anteriormente.


Art. 5° A entidade interessada no recebimento de recursos financeiros deverá apresentar os seguintes documentos válidos:


I – Plano de Trabalho, conforme Anexo I desta Lei, devidamente preenchido e assinado por seu presidente e tesoureiro;


II – Certidão Negativa de Débitos Municipal, Estadual e Federal;


III – Certidão Negativa do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, ou prova de regularidade quanto ao pagamento das três últimas parcelas relativas a débitos negociados, se for o caso;


IV – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS -, no caso de possuir empregados;


V – cópias do Estatuto Social, do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ -, da ata de eleição dos responsáveis pela entidade, bem como da Carteira de Identidade e do Cadastro de Registro de Pessoas Físicas - CPF - do presidente em exercício;


VI – declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da CF;


VII – Atestado de Funcionamento e Alvará de Licença para Localização e Funcionamento;


VIII – lei de reconhecimento de utilidade pública;


IX – Certificado de Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, para as entidades de assistência social;


X – Atestado de Cadastramento de Entidade de Atendimento a Criança e ao Adolescente emitido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, para repasse de recursos do Fundo da Infância e da Adolescência.


§ 1° No caso de a entidade não possuir empregados, deverá ser apresentada a respectiva declaração, sendo desconsiderados os documentos exigidos nos incisos IV e VI deste artigo.


§ 2° No caso de realização de obras, deverão ser apresentados documentos que comprovem a posse e/ou propriedade do terreno pela entidade, os projetos que especifiquem a obra, bem como fotografia da situação anterior à obra.


§ 3° O repasse de recursos financeiros a pessoa física deverá atender as disposições da Lei de Subvenção Social, Contribuição, Auxílio e Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas, que integra o Orçamento Programa Anual do Município, e serão exigidos: Plano de Trabalho, cópia do CPF e da Carteira de Identidade, Certidão Negativa Municipal válida e estar regular quanto a prestação de contas de recursos recebidos anteriormente. 


§ 4º No caso do disposto no art. 16, § 2º desta Lei, deverão ser apresentados, juntamente com o Plano de Trabalho, documentos que evidenciem a aprovação pelo Conselho Fiscal da entidade e comunidade envolvida, para os gastos com combustível.

CAPÍTULO III

Da Formalização

 
Art. 6° Atendidos os requisitos discriminados no Capítulo II desta Lei e avaliada a documentação apresentada, o ordenador da despesa pertinente emitirá parecer quanto à viabilidade do projeto, e somente será permitida a confecção do instrumento para repasse de recurso financeiro mediante deferimento do Prefeito Municipal.


Art. 7° O preâmbulo do instrumento para repasse de recurso financeiro conterá a numeração seqüencial do Município, nome, CNPJ/CPF e endereço dos partícipes, documentos pessoais (RG e CPF) e profissão dos titulares dos partícipes, número (s) do (s) processo(s) de liberação(s), bem como a observância desta Lei, da Lei Orçamentária Anual vigente, da Lei 8.666/93 e demais normas que regem a matéria.


Art. 8° São obrigatórias as seguintes cláusulas no instrumento para repasse de recurso financeiro:


I - objeto, em consonância com o Plano de Trabalho;


II - obrigações dos partícipes;


III - vigência de acordo com a execução prevista no Plano de Trabalho;


IV - dotação orçamentária;


V - obrigatoriedade da entidade e da pessoa física destinatária do apoio financeiro de prestar contas do recurso até 30 (trinta) dias após o término da vigência do instrumento, demonstrando a execução física e financeira dos recursos financeiros recebidos;


VI - indicação de foro para dirimir dúvidas decorrentes de sua execução.


Art. 9° É vedada a inclusão de cláusulas no instrumento para repasse de recurso financeiro que permitam:


I – pagamento de taxa de administração ou serviços prestados por integrante que pertença ao quadro da diretoria da entidade ou por parentes desses (pais, irmãos, filhos e netos), bem como qualquer tipo de tributo;


II – realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência.


Art. 10.  Assinarão o instrumento para repasse de recurso financeiro, obrigatoriamente, os partícipes, duas testemunhas devidamente qualificadas e o interveniente, se houver.

Art. 11.  O instrumento para repasse de recurso financeiro ou o Plano de Trabalho só poderão ser alterados mediante justificativa aceita pelo ordenador de despesa respectivo, através de termo aditivo.


§ 1° É vedado o aditamento que altere a cláusula do objeto ou que seja realizado fora do prazo de vigência.


§ 2° Compete a entidade e a pessoa física destinatária do apoio financeiro, a apresentação de requerimento fundamentado para as alterações mencionadas no caput deste artigo.


Art. 12. Os instrumentos celebrados e os termos aditivos deverão ser publicados no Diário Oficial de Minas Gerais, até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura, devendo a publicação conter o número, valor, resumo do objeto, partícipe, data de assinatura e vigência.
CAPÍTULO IV

Da Prestação de Contas


Art. 13.  A entidade e a pessoa física deverão prestar contas do total dos recursos financeiros recebidos até 10 (dez) dias após o término da vigência do instrumento para repasse de recurso financeiro, devendo apresentar os seguintes documentos:


I – requerimento para prestação de contas em conformidade com o Anexo II desta Lei, devidamente preenchido e assinado pelo presidente e tesoureiro, no qual deverá demonstrar claramente a execução físico-financeira e a relação das receitas e despesas;


II – notas fiscais, recibos ou documentos equivalentes discriminativos das despesas, emitidos em nome da entidade conveniada ou da pessoa física destinatária do apoio financeiro, datados entre o período de vigência do instrumento, quitados pelo fornecedor, condizentes com o Plano de Trabalho apresentado;


III – comprovante de devolução de recursos financeiros em nome da entidade conveniada ou da pessoa física destinatária do apoio financeiro, quando não gastos na sua totalidade;


IV – cotação de preços dos produtos e serviços adquiridos ou declaração de pesquisa de preço;


V – no caso de realização de obras, fotografias que demonstrem a situação posterior à obra;


VI – no caso de distribuição de produtos por entidades que possuam tal finalidade, tais como cestas básicas, remédios, enxovais, dentre outros, deverá ser apresentada relação dos beneficiados, contendo nome, assinatura, endereço, CPF e telefone dos mesmos, conforme Anexo III;


VII – no caso de repasse de recursos financeiros no valor igual ou superior a R$8.000,00 (oito mil reais) será exigido movimentação por conta corrente e deverá ser apresentado extrato bancário, cópia dos cheques emitidos ou comprovantes de transferência eletrônica, com identificação do fornecedor.


§ 1° Na hipótese de apresentação dos documentos fiscais em segunda via, bem como apresentação de declaração de pesquisa de preços, respectivamente, os originais e a cotação de preços deverão permanecer arquivados no endereço da entidade e da pessoa física, pelo prazo de 5 (cinco) anos.


§ 2º As aquisições de produtos alimentícios com recursos de subvenções sociais deverão ocorrer para os produtos de primeira necessidade, evitando-se produtos supérfluos.


Art. 14.  A entidade ou pessoa física que receber recursos financeiros em parcelas deverá prestar contas a cada 2 (duas) parcelas recebidas, sob pena de suspensão do recebimento das parcelas restantes.


Art. 15.  A prestação de contas final será analisada e aprovada ou reprovada pelo respectivo ordenador da despesa, em até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sua apresentação.


Parágrafo único. Na hipótese de não apresentação ou reprovação da prestação de contas e exauridas todas as providências cabíveis, o ordenador de despesa ou servidor do controle interno encaminhará os autos do processo ao Prefeito Municipal para instauração de tomada de contas especial.

CAPÍTULO V

Das Disposições Finais


Art. 16. As despesas com transporte serão aceitas somente nos seguintes casos:

I – vale transporte, passagens ou recibo de táxi;

II – notas fiscais ou cupom fiscal de combustível que evidenciem o veículo abastecido e que o mesmo seja de propriedade da entidade conveniada ou da pessoa física destinatária do apoio financeiro.

§ 1° As notas fiscais ou cupom fiscal de abastecimento do veículo somente serão aceitos com o documento que comprove sua propriedade.

§ 2° Excepcionalmente, serão aceitas notas fiscais ou cupom fiscal de combustível para veículos não pertencentes a entidade conveniada ou à pessoa física destinatária, desde que utilizados a favor da consecução do objetivo do convênio, condicionados à apresentação de documentos que evidenciam a aprovação pelo Conselho Fiscal da entidade e da comunidade envolvida.

Art. 17.  A função fiscalizadora será exercida pelos órgãos concedentes dos recursos, ficando assegurado ao ordenador de despesa respectivo o poder discricionário de reorientar as ações e de relevar eventuais disfunções havidas na execução do instrumento, sem prejuízos ao erário municipal.

Art. 18.  A reprovação da prestação de contas pelo ordenador de despesa implicará a imediata devolução dos recursos financeiros recebidos, cabendo ao mesmo definir, juntamente com a entidade conveniada ou a pessoa física destinatária do apoio financeiro, as datas de devolução dos mesmos.

Art. 19.  Não poderá ser celebrado instrumento para repasse de recursos financeiros, enquanto não finalizada a prestação de contas de recursos recebidos anteriormente, excetuando os repasses do Fundo da Infância e Adolescência, Fundo Nacional de Assistência Social, outros recursos repassados pelo Estado e/ou União e respectivas contrapartidas.

Art. 20.   É vedada a aquisição de produtos usados com recursos financeiros provenientes de convênios ou de termo de concessão de apoio financeiro a pessoa física.

Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Fica revogada a Lei Municipal n° 6.036, de 22 de setembro de 2008.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de março de 2011.

JOSÉ CARLOS DA SILVA


Presidente da Câmara Municipal

A N E X O    I

PLANO DE TRABALHO

1 - DADOS CADASTRAIS E DESCRIÇÃO DO PROJETO

	Proponente: 
	Telefone: 

	
	CNPJ: 

	Endereço/Bairro:  
	Cidade: 

	
	CEP: 

	Responsável/Profissão: 


	C.P.F.: 

	
	R.G. : 

	Endereço do responsável:


	Banco/Agência/Conta corrente:



	Finalidade: 



	Meta Física (Número de pessoas que serão beneficiadas com o repasse dos recursos financeiros ou com o bem adquirido/construído, etc):  

	Detalhamento da Aplicação dos Recursos:



	Obrigações das Partes

	Concedente: Fiscalizar a correta execução do instrumento e obedecer todas as cláusulas pactuadas.
Proponente: Aplicar os recursos, coerente com o plano de trabalho; adquirir produtos/serviços aos menores preços do mercado, prestar contas em tempo hábil, obedecer às cláusulas pactuadas.


2 – CRONOGRAMA DESEMBOLSO (No Caso de Repasse de Recursos Financeiros)

	Meta
	JANEIRO
	FEVEREIRO
	MARÇO
	ABRIL
	MAIO
	JUNHO

	Concedente
	
	
	
	
	
	

	Proponente
	
	
	
	
	
	

	Meta
	JULHO
	AGOSTO
	SETEMBRO
	OUTUBRO
	NOVEMBRO
	DEZEMBRO

	Concedente
	
	
	
	
	
	

	Proponente
	
	
	
	
	
	


3 – informações

I - QUANTO À DOCUMENTAÇÃO – Após plano de trabalho aprovado, deverá ser apresentado ao Setor de Convênios (Cidade Administrativa, telefone 3822 9798), os seguintes documentos: 

a) Capacidade Jurídica - cópias do estatuto, CNPJ, ata de posse e documentos de seus representantes, atestado de funcionamento, lei de utilidade pública e declaração de cumprimento do Art. 7º, Inciso XXXIII da C.F., alvará de licença e localização, certificado de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social para as entidades de assistência social.

b) Regularidade Fiscal – (quando repasse de recursos financeiros) – Certidão Negativa de Débito Federal, Estadual, Municipal, INSS e FGTS.

c) No caso de obras – projeto que especifique a obra, documento de propriedade do imóvel e fotografias da situação anterior à obra.
d) No caso de repasse do FIA – Atestado de Cadastramento de Entidade de Atendimento a Criança e Adolescente.

II - QUANTO À EXECUÇÃO DO OBJETO – Os recursos financeiros deverão ser aplicados em coerência com o plano de trabalho. Qualquer alteração no plano de trabalho deverá ser protocolada na Gerência de Protocolo (Cidade Administrativa). O não cumprimento das obrigações pela entidade ou pela pessoa física destinatária do apoio financeiro, acarretará na restituição aos cofres públicos da importância recebida, devidamente corrigida.

III - QUANTO À PRESTAÇÃO DE CONTAS – O processo de prestação de contas deverá ser protocolado na Gerência de Protocolo (Cidade Administrativa), devendo constar:

a) Formulário Receita e Despesa - devidamente preenchido e assinado pelo responsável e tesoureiro (disponível no site www.patosdeminas.mg.gov.br e Controladoria-Geral – Cidade Administrativa, telefone 3822 9834).

b) Declaração de Pesquisa de Preços ou cotação de preços.

c) Documentos contábeis - documentos originais fiscais ou equivalentes, sem rasuras, com discriminação dos gastos, no nome da entidade conveniada ou da pessoa física destinatária do apoio financeiro, datados entre o dia do recebimento do recurso financeiro e o prazo final da vigência do instrumento, quitados, compatíveis com o plano de trabalho.

d) Comprovante de saldo remanescente – Quando não houver aplicação total dos recursos recebidos.

e) Fotografias, no caso de obra, da situação posterior à realização da mesma.

4 - DECLARAÇÃO DO PROPONENTE

Declaramos que inexiste qualquer inadimplência com o Município de Patos de Minas ou com qualquer órgão da Administração Pública, que impeça a execução do objeto deste plano de trabalho.

	____/____/____
	__________________________
	_________________________

	Data
	Assinatura Presidente
	Assinatura Tesoureiro


5 - pArecer do secretário municipal QUANTO À VIABILIDADE DO projeto

	


	____________________________________
	_____________________________

	Local e data
	Assinatura 


Leis Autorizativas: ___________________________________________________

Dotação Orçamentária________________________________________________

	
	Auxílio – despesas com investimento (realização de obras, aquisição de equipamentos...)

	
	Contribuição – despesas com manutenção ou promoção e participação em eventos.

	
	Subvenção – despesas com manutenção (contas de água, telefone, energia, aquisição de material de papelaria, de limpeza, gêneros alimentícios, combustível, reparos de equipamentos, dentre outros)

	
	Outros


6 - pArecer do PREFEITO MUNICIPAL

	


	___________________________________
	_____________________________

	Local e data
	Assinatura 


A N E X O    II

REQUERIMENTO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 ⁭   CONVÊNIO Nº ____________

 ⁭   TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO Nº  _____________

	Entidade/Pessoa Física: 

	CNPJ/CPF: 



	Endereço: 



	Cidade: 


	U.F.:
	Telefone:


	Meta Física Atingida (Número de beneficiados com os recursos financeiros; bem e/ou equipamento adquirido / construído, etc.)
	

	RELAÇÃO DA RECEITA E DESPESA EFETIVADA

	RECEITA
	Valor - R$
	DESPESA
	Valor - R$

	Recursos do Município:
	
	
	

	Recursos Próprios:
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAL:
	
	
	

	RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DA DESPESA

Obs.: As datas de pagamentos deverão estar compreendidas entre a data do recebimento dos recursos e prazo final da vigência, bem como toda nota fiscal deverá estar quitada pelo fornecedor. 

	Nº Nota Fiscal
	Favorecido
	Nº 

Cheque
	Data de pagamento
	Valor  R$

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


	_______________________
	_____________________________
	____/___/___

	Presidente
	Tesoureiro
	Data















